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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 95, DE 09 DE MARÇO DE 2023

 

A Presidenta da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeada pela Portaria da Casa Civil  nº
1506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VIII, do ar go 19, do Estatuto da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE,
aprovado pelo Decreto nº 11.240, de 18 de outubro de 2022, publicado no D.O.U. de 19 de outubro de
2022;

 

CONSIDERANDO o ar go 56 da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, que aplica o
disposto no art. 2º da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995,

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o artigo 29 do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 01531.000433/2023-24
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RESOLVE:

 

Art. 1º Disponibilizar a requisição da servidora  DEBORA SILVA DE AZEVEDO, matrícula SIAPE nº
1044594, pertencente ao Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, para exercício
na Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se apresente ao órgão
requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Portaria de Pessoal assinada:

MARIA FERNANDES MARIGHELLA

Presidenta

 -

Boletim Interno de Pessoal assinado:

  JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 10/03/2023, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1944579 e o código CRC 672272FD.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000433/2023-24 SEI nº 1944579
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